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Análise dos Projetos Arquitetônicos e Complementares, planilhas,
memorias e demais documentos técnicos

Procedimentos Anteriores
UTI Ped. e UTI Neo.

Hemodiálise UBS

Análises e parecer técnico emitidos previamente ao repasse financeiro
e/ou à licitação e execução da obra

Número de análises variável, a depender do quantitativo necessário para
a regularização do projeto

Análise das documentações corrigidas dos proponentes



Res. nº 9.482/2024

“Define os critérios e procedimentos técnicos para repasse financeiro de investimentos para obras de
infraestrutura e serviços de engenharia de estabelecimentos de saúde na SES/MG”

Pontos Principais

A QUAL TIPO DE REPASSE ELA SE APLICA?
- repasses financeiros por meio de resolução, para obras de: reforma, ampliação ou
conclusão dos estabelecimentos de saúde.

Não se aplica a convênios

COMO SERÁ A ANÁLISE DA ENGENHARIA DA SES/MG?
- haverá apenas 1 (uma) análise da documentação enviada pela engenharia;
- a análise só irá ocorrer após o recebimento do check-list completo (vide anexo I).
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Pontos Principais

RECEBI A ANÁLISE DA ENGENHARIA, E AGORA?

- o recurso só poderá ser utilizado se for acostado ao processo a Declaração de Compromisso
Técnico (vide anexo III), comprometendo-se a atender às ressalvas;
-  a documentação técnica corrigida deverá ser anexada ao processo do pleito;
- a SES/MG não irá analisar a documentação corrigida, considerando a responsabilidade do
proponente, conforme Declaração de Compromisso Técnico.
- nenhum procedimento de licitação ou contratação poderá ser aberto, assim como o início do
serviço por meios próprios, sem o atendimento das ressalvas e sem o anexo dos documentos
exigidos ao processo.
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APÓS REGULARIZAR O PROCESSO, PRECISO FAZER ALGO APÓS INICIAR A CONTRATAÇÃO?

- deverá ser anexo ao processo do pleito as documentações técnicas resultantes dos
procedimentos de licitação do objeto, o contrato firmado e sua(s) Ordem(ns) de Serviços – OS,
Homologação, Adjudicação e Planilha Contratual.

E APÓS A FINALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, PRECISO FAZER ALGO DURANTE A EXECUÇÃO
DA OBRA? 

- deverá ser anexo ao processo do pleito as seguintes documentações:
as medições da obra, mensalmente, com relatórios fotográficos;
 comprovar a execução e evolução da obra, por meio de instrumentos padronizados
disponibilizados, trimestralmente.



Res. nº 9.482/2024
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E SE HOUVER UM PADRÃO CONSTRUTIVO DA SES/MG?

- quando houver um projeto padrão definido pela SES/MG, o proponente deverá,
obrigatoriamente, utilizá-lo, salvo justificativa técnica fundamentada;

- a engenharia fará a análise da compatibilidade do padrão adotado com o terreno proposto
conferência da inalteração do modelo.

EM QUAL MOMENTO APROVO NA VIGILÂNCIA SANITÁRIA?

- o proponente deverá submeter os documentos técnicos (vide anexo II) e sua resolução de origem
para análise e aprovação da Vigilância Sanitária, previamente a análise da engenharia.

salvo projeto padrão.
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E PARA AS RESOLUÇÕES PRÉVIAS A RES. 9.482 CUJO RECURSO JÁ FOI REPASSADO (OU NÃO)?

- a execução do recurso estará condicionada à assinatura da Declaração de Compromisso Técnico
(vide anexo III) ou a Declaração de Compromisso Técnico - Dispensa de Análise (vide anexo IV);

Avaliação de cada Resolução vigente para VERIFICAR A necessidade de edição de um ALTERA
nas RESOLUÇÕES DE CADA POLITICA;

QUANDO POSSO COMEÇAR A EXECUTAR O RECURSO/INICIAR A LICITAÇÃO?

- a execução do recurso só poderão ocorrer após:
aprovação do projeto pela Vigilância Sanitária (exceto projeto padrão);
emissão do documento de Análise Técnica de Engenharia pela SES/MG;
assinatura e envio da Declaração de Compromisso Técnico;
anexo das correções ao respectivo processo do pleito.
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NÃO POSSUO EQUIPE TÉCNICA PRÓPRIA PARA ELABORAR OS PROJETOS, E AGORA?

- é possível a contratação da elaboração de todos os projetos necessários, desde que haja
regulamentação em Resolução específica de cada política;

ESSA RESOLUÇÃO SE APLICA AOS PROJETOS EM ANÁLISE ATUALMENTE?

- sim, a resolução se aplica as resoluções abaixo e suas respectivas alterações:
Resolução SES/MG nº 3561/2012 (UBS); nº 3771/2013 (UBS); nº 6954/2019 (CEAE e CEM); nº 8202/2022 (UBS); nº 8466/2022 (BLH e
PCLH);  nº 8468/2022 (UTI Neo); nº 9043/2023 (Proconsórcio); nº 9128/2023 (Proconsórcio); nº 9244/2023 (Proconsórcio); 8203/2022*
(UTI Ped.); e nº 8455/2022* (Hemodiálise).

*Alteração para inclusão em andamento

TODO RECURSO DE OBRA REPASSADO POR RESOLUÇAO DEVE TER AVALIAÇÃO DA ENGENHARIA?

- não, se o objeto principal não for obra e o valor for abaixo de R$ 1 milhão, não é necessário passar
pela avaliação; ou seja, se o objeto principal não for obra mas o valor for superior a R$ 1 milhão, é
preciso da avaliação da engenharia.



O repasse irá ocorrer após a análise única e assinatura e envio da Declaração de
Compromisso Técnico (ou da dispensa de análise)

Procedimentos NOVOS
Resoluções vigentesNovas Resoluções

Análise ÚNICA da documentação completa pela DIFE 

Resoluções que não tem predominância de Obra: dispensa análise DIFE
(vide exceção R$ 1 mi)

Municípios protagonistas

FOCO no MONITORAMENTO das OBRAS



OBRIGADA!
Laíse Macedo


